
INDICAÇÃO Nº 
4320
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde que libere R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) ao Hospital Santa Therezinha, de Brotas, para que faça a aquisição de diversos equipamentos necessários para a área do SUS.

JUSTIFICATIVA

O Hospital Santa Therezinha localizado na cidade de Brotas/SP, é uma entidade privada filantrópica, sem fins lucrativos e de utilidade pública municipal, estadual e federal. É o único hospital com Pronto Atendimento e Maternidade anexa, que presta assistência à saúde a uma população de aproximadamente 22 mil habitantes, residentes em nosso município e aos mais de 200 mil turistas que visitam a cidade por ano.

O hospital é ponto estratégico para atendimento a pacientes que sofrem acidentes com animais peçonhentos (cobras, aranhas e escorpiões) nos municípios de Brotas e Torrinha, disponibilizando vacinas e soros ininterruptamente.

Dos atendimentos que presta, mais de 80% é pelo SUS, fato que evidencia sua importância como suporte da saúde pública local e regional. Embora desempenhe este significativo papel no contexto da saúde pública local e regional, o Hospital encontra-se em delicada situação financeira. 

Assim, há falta de diversos equipamentos e compromete o atendimento dos pacientes, por isso, solicita desta Pasta a liberação de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) para realizar a compra dos bens.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração da entidade necessita do beneplácito deste nobre Governo do Estado para poder realizar a obra e atender da população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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